
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que venha a implantar iluminação pública de LED ao longo
da via do km 46.800 da Estrada dos Romeiros (sentido Santana de Parnaíba) até a Avenida
Ouro Branco, no bairro Refúgio dos Bandeirantes.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A iluminação pública é um serviço essencial para a segurança urbana e a qualidade de vida
da população. A Constituição Federal, em seu artigo 144, destaca que a segurança pública
é dever do Estado e direito do cidadão, sendo a iluminação pública um fator determinante
para a prevenção da criminalidade e redução de acidentes viários.
 
Além do impacto na segurança, a implantação de iluminação de LED está alinhada com a
política de sustentabilidade e eficiência energética. A tecnologia LED consome menos
energia e apresenta maior durabilidade, reduzindo os custos de manutenção e garantindo
economia aos cofres públicos. Esse tipo de iluminação também melhora a visibilidade
noturna, beneficiando pedestres, motoristas e ciclistas que utilizam a via.
 
Por fim, a medida se justifica pelo princípio do interesse público, pois contribui para a
valorização do espaço urbano, o fortalecimento do comércio local e o estímulo ao
desenvolvimento sustentável. Assim, a presente indicação busca garantir que o município
ofereça um ambiente mais seguro e adequado para todos os cidadãos.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 17 de março de 2026.
 

 
 

Jeanette Costa de Freitas 
Janetinha Freitas 
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